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LEI Nº 2.666 DE 15 DE JANEIRO DE 1.991. 

“Dã nova redação aos artigos 7º e 35 do Código - Tributãârio Municipal e dá outras providências", 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In- daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e Promulga á seguinte leis: 

Art. 1º - Os artigos 7º e 35 da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1.973, que institui o Código Tributário do Munici pio de Indaiatuba, Passam a ter a seguinte redação: A 
"Art. 79 - O imposto serã devido com base no Va- lor Venal do terreno, mediante aplicação de aliquotas Progressi- vas por faixa do Valor Venal, do seguinte modo: 
"1 - Até 250 Unidades Fiscais do Municipio (UFM): alíquota de 1% (um por cento); 
"II - De 250,01 à 1,000 vuFrM; aliquota de 2% - (dois por cento) sobre o valor que exceder a 250 UFM; 
“III - Acima de 1.000 UFM: a aliquota de 3%(três Por cento) sobre O valor que exceder a 1.000 uFM. 

| Parágrafo Ônico.........r erram 
"Art, 35 « q imposto serã devido com base no Va- lor Venal do imóvel, englobando-se construção e terreno, median- te aplicação de aliquotas Progressivas por faixas do Valor Venal, ma da seguinte forma: 

“"I - Até 1.000 Unidades Fiscais do Município - (UFM): aliquota de 0,4% (quatro décimos. por cento); 
“II - De 1.000,01 a 2.500 UFM: alíquota de 0,8% (oito décimos por cento) sobre o valor que exceder a 1.000 UFM; 
“III - De 2.500,01 a 10.000 uFrM: aliquota de 1,2% (um inteiro e dois décimos Por cento) sobre o valor que exceder- a 2.500 UFM; 

"IV - Acima de 10.000 UFM: aliquota de 1,6% ( um inteiro e seis décimos Por cento) sobre o valor que exceder a - 10.000 UFM", 

Art. 29 - O valor do Imposto Predial e Territo - rial Urbano e das Taxas de Serviços Públicos serã corrigido mone tariamente, a partir da ocorrência do fato gerador atê o seu efe tivo pagamento, na forma prevista no paragrafo 19 do art. 256 do 
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Código Tributário Municipal. 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de - 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janei 
ro de 1,991, . 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefejtura Municipal de Indaiatuba, aos 15 de ja    neiro de 1.991. 

Dr. FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto. de Servs. Admi- 
nistrativos, aos 15 de janeiro de 1,991, 
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